
ESTADO DO CEARÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ

CONTRATO Nº 202403130001

Dispensa Nº 20240308.01-CMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  00001.20240228/0004-40

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ E CARMO BEZERRA
NOBRE. 

O(A) CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ, com sede no(a)  RUA VEREADOR RAIMUNDO
RIBEIRO  DE  ABREU,  153,  CENTRO,  Croatá  /  CE,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o
23.718.323/0001-10,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a)  Antônio  Pereira  da
Silva,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)  CARMO  BEZERRA  NOBRE,
inscrito(a)  no  CNPJ/MF  Nº  72.278.005/0001-91,  sediado(a)  no(a)  RUA AMBROSIO
MATEUS,  706,  CAROBA,  Croatá  /  CE  -  CEP:  62.390-000,  doravante  designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Carmo Bezerra Nobre, inscrito
no CPF nº CPF/MF Nº 309.263.513-20, tendo em vista o que consta no Processo nº
00001.20240228/0004-40 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica de Licitação nº 20240308.01-CMC,  mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.  O  objeto  do  presente  Termo  de  Contrato  é  CONTRATAÇÃO  PARA

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS BÁSICOS (ARROZ, FEIJÃO, AÇÚCAR, FARINHA DE TRIGO,
ÓLEO  VEGETAL  ETC.)  PARA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CROATÁ,  DE  QUALIDADE  E
FORNECIDOS  POR  FORNECEDORES  LOCAIS.  PRAZO  DE  ENTREGA  DEFINIDO  NO
CONTRATO.,  conforme especificações  e  quantitativos  estabelecidos  no Termo de
Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente
de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

SEQ DESCRIÇÃO MARCA UND QTD V. UNIT V. TOTAL

1 Açúcar Tabajara PCT 200.0 4,06 812,00

Pacote de 1kg.

2 Biscoito ESTRELA PCT 150.0 5,55 832,50

BISCOITO,  APRESENTAÇÃO: REDONDO, SABOR: NÃO APLICÁVEL, CLASSIFICAÇÃO: DOCE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM
RECHEIO, TIPO: MARIA

3 Biscoito Fortaleza PCT 230.0 6,50 1.495,00

Pacote 350g.

4 Biscoito Coelho PCT 100.0 5,80 580,00
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BISCOITO, APRESENTAÇÃO: SORTIDO, SABOR: SORTIDO, CLASSIFICAÇÃO: DOCE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM RECHEIO

5 Biscoito Coelho PCT 100.0 6,49 649,00

BISCOITO, SABOR: DOCE DE LEITE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM RECHEIO

6 Café Kimimo PCT 380.0 11,40 4.332,00

CAFÉ, APRESENTAÇÃO: TORRADO MOÍDO, INTENSIDADE: MÉDIA, TIPO: TRADICIONAL, EMPACOTAMENTO: VÁCUO

7 Chá alimentação Leão CX 80.0 6,40 512,00

CHÁ ALIMENTAÇÃO, CHA PARA ALIMENTACAO

8 Farinha de milho Claramil EMB 250.0 2,50 625,00

FARINHA  DE  MILHO,  GRÃO:  AMARELO,  TIPO:  FLOCADA,  APRESENTAÇÃO:  PRÉ-COZIDA,  CARACTERÍSTICA  ADICIONAL:  NÃO
TRANSGÊNICO

9 Farinha de trigo Fina EMB 50.0 6,00 300,00

FARINHA DE TRIGO, GRUPO: DOMÉSTICO, TIPO: TIPO 1, ESPECIAL, INGREDIENTE ADICIONAL: FORTIFICADA COM FERRO E ÁCIDO
FÓLICO

10 Amido Lopes EMB 100.0 8,90 890,00

AMIDO, BASE: DE MANDIOCA, GRUPO: TAPIOCA, SUBGRUPO: GOMA

11 Leite em pó Itambé PCT 70.0 23,50 1.645,00

LEITE EM PÓ, ORIGEM: DE VACA, TEOR GORDURA: INTEGRAL, SOLUBILIDADE: INSTANTÂNEO

12 Gordura vegetal Puro sabor EMB 40.0 8,36 334,40

GORDURA VEGETAL, TIPO: MARGARINA, SUBTIPO: CREMOSA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: MÍNIMO DE 80% DE GORDURA, SABOR: COM
SAL

13 Óleo vegetal Soya GRR 70.0 10,30 721,00

Garrafa com 900ml.

14 Refrigerante Coca-cola GRF 70.0 11,50 805,00

REFRIGERANTE, MATERIAL: ÁGUA GASOSA,XAROPE, SABOR: COLA

15 Refrigerante Kuat GRF 70.0 8,50 595,00

REFRIGERANTE, MATERIAL: ÁGUA GASOSA,XAROPE, SABOR: GUARANÁ

16 Refrigerante Fanta GRF 70.0 9,00 630,00

REFRIGERANTE, MATERIAL: ÁGUA GASOSA,XAROPE, SABOR: LARANJA

17 Suco Jandaia GRF 300.0 4,70 1.410,00

SUCO, SUCO

18 Pão La Paz PCT 80.0 8,18 654,40

PÃO, BASE: DE FARINHA DE TRIGO REFINADA, TIPO: HAMBURGUER

19 Pão La Paz
EMBALAGE

M
80.0 9,50 760,00

PÃO, BASE: DE FARINHA DE TRIGO INTEGRAL,  TIPO:  DE FORMA, APRESENTAÇÃO: FATIADO, TIPO EMBALAGEM: EMBALAGEM
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INDIVIDUAL

20 Pão La Paz PCT 80.0 4,63 370,40

PÃO, BASE: DE FARINHA DE TRIGO REFINADA, TIPO: SEMI-DOCE, TIPO ADICIONAL: BISNAGUINHA

21 Pão La Paz PCT 80.0 5,23 418,40

PÃO, BASE: DE FARINHA DE TRIGO REFINADA, TIPO: HOT DOG

Valor total: 19.371,10

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo

de Referência, com início na data de 13 de março de 2024 e encerramento em 31
de dezembro de 2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133 de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de  R$ 19.371,10(dezenove mil,

trezentos e setenta e um reais e dez centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas  decorrentes  da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1.  As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Câmara Municipal de
Croatá,  na classificação abaixo:  0101.01.031.0001.2.001 -  FUNCIONAMENTO DAS
ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL DE CROATA-CE, R$ 19.371,10 no elemento de
despesa 33903007: Material de Consumo, Gêneros de Alimentação;

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1.  O  prazo  para  pagamento  e  demais  condições  a  ele  referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Eletrônica nº  20240308.01-CMC.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo I  do  aviso  de  dispensa  eletrônica  nº
20240308.01-CMC.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1.  Não  haverá  exigência  de  garantia  de  execução  para  a  presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica nº
20240308.01-CMC.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1.  A  fiscalização  da  execução  do  objeto  será  efetuada  por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico,  Anexo I  do Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação nº  20240308.01-CMC.

10.  CLÁUSULA  DÉCIMA  –  OBRIGAÇÕES  DA  CONTRATANTE  E  DA
CONTRATADA

10.1.  As  obrigações  da  CONTRATANTE  e  da  CONTRATADA  são  aquelas
previstas  no  Termo de  Referência/Projeto  Básico,  Anexo  I  do  aviso  de  Dispensa
Eletrônica de Licitação nº  20240308.01-CMC.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico,  Anexo I  do aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitação nº 20240308.01-CMC.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.
12.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
12.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  nos  casos

previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.
12.4.  O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da  CONTRATANTE,  salvo  nos  casos
previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.
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14.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei nº 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as

disposições  contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  e  demais  normas  federais  de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1.  Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste

instrumento,  por  extrato,  na  Imprensa  Oficial,  no  sitio  eletrônico  e  no  Portal
Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  no  prazo  previsto  no  art.  94  Lei  nº
14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1.  É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Croatá  para  dirimir  os  litígios  que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151,  da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes. 

CROATÁ/CE, 13 de março de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE CROATÁ
CNPJ/MF Nº 23.718.323/0001-10

ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA
Responsável legal da CONTRATANTE

CARMO BEZERRA NOBRE
CNPJ/MF Nº 72.278.005/0001-91

CARMO BEZERRA NOBRE
Responsável legal da CONTRATADA
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TESTEMUNHAS:

1  _______________________________________ 

2  _______________________________________
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